
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3837/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2025 

ID CIDADES: 2025.029E0700001.09.0021 

O MUNICÍPIO DE IBATIBA-ES, pessoa Jurídica de Direito Público com sede na Rua Salomão 

Fadlalah, nº 255, Centro, Ibatiba-ES, inscrita no CNPJ sob o nº. 27.744.150/0001-66, nesse ato 

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor LUIS CARLOS PANCOTI, torna público para 

conhecimento dos interessados que pretende proceder com Processo de Dispensa de 

Licitação, com critério de julgamento Menor Preço por Global, nos termos do Art. art. 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, tem interesse em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados que se enquadrem no ramo de atividade do objeto 

pretendido, nos termos do art. 75, §3º, da Lei nº. 14.133, de 2021, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para edição e impressão de 01 foto 

colorida medindo 40X60, com boa definição na imagem com a seguinte menção: Luis Carlos 

Pancoti - 1º Mandato 2025 à 2028 - Vice prefeito Ezequias Mariano Gomes da Silva e 06 

molduras medindo 53,5x73,5, na cor prata, com vidro, para restauração da Galeria de 

Prefeitos da Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES. 

EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

Que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste aviso 

e seus anexos, ressalvadas as hipóteses previstas no Art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 

147/2014, no que se refere à habilitação fiscal. 

 
 

PERÍODO DE PROPOSTAS De 29/04/2025 até 05/05/2025   

ABERTURA DAS PROPOSTAS às 09:00 horas do dia 06/052025 
 

 
Os interessados poderão entregar suas propostas, conforme modelo do ANEXO II, através do 

e-mail setordecomprasibatiba@gmail.com até o horário de 17h00min impreterivelmente.  

A documentação complementar, estará disponível no sítio oficial da Prefeitura Municipal de 

Ibatiba-ES. 

 

Ibatiba - ES, 25 de abril de 2025. 

 

_____________________________________________ 
Leila Aparecida Batista Hubner  

Agente de Contratação 



 

 
 

ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

01 01 UNID Foto colorida medindo 40X60, com boa definição na imagem - com a seguinte menção: Luis 
Carlos Pancoti - 1º Mandato 2025 à 2028- Vice prefeito Ezequias Mariano Gomes da Silva 

02 06 UNID Molduras medindo 53,5x73,5, na cor prata, com vidro. 

 
 
 

 

CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 
 

LOCAL DA ENTREGA Unidades Escolares pertencentes à Secretaria Municipal de Educação 

PRAZO PARA ENTREGA Até 02 (dois) dias úteis após a celebração do contrato 

PRAZO DE LIQUIDAÇÃO 
Até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou do instrumento de cobrança, 
equivalente pela Administração. 

PRAZO DE PAGAMENTO Até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa. 

FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, para crédito em 
banco, agência e conta corrente, indicados pelo contratado, cheque nominal ou cartão eletrônico. 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará a existência de sanção que a 
impeça de contratar, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário. 
Do fornecedor vencedor do melhor preço será exigido: 
Habilitação Jurídica: 

• Cópia do estatuto e, quando houver, de suas alterações, registrado em cartório de registro 
civil de pessoa jurídica; 

• Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do representante legal, inscrição em órgão 
profissional, carteira nacional de habilitação (CNH) ou qualquer outro documento de 
identificação do representante legal aceito em território nacional que contenha o número de 
inscrição do CPF. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

• CND Federal; 

• CND Estadual; 

• CND Municipal; 

• CNDT; 

• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

• Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno; 

• Declaração de não parentesco com a Municipalidade,  

• Declaração de inexistência de Fatos Supervenientes,  

• Declaração de Micro Empresa. 

Qualificação Econômico-Financeira: 
• Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
• Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 

 
 
 
 



 

 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL 

 

NOME FANTASIA 

 

CNPJ 

 

ENDEREÇO CIDADE CEP 

   

E-MAIL TELEFONE 

  

 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 
NOME COMPLETO 

 

CPF 

 

RG 

 

 
PROPOSTA 

ITEM QUANT UNID UNIDADE 
VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

01 01 UNID 

Foto colorida medindo 40X60, com boa 

definição na imagem - com a seguinte 

menção: Luis Carlos Pancoti - 1º Mandato 

2025 à 2028- Vice prefeito Ezequias 

Mariano Gomes da Silva 

 

 

02 06 UNID 
Molduras medindo 53,5x73,5, na cor 

prata, com vidro. 
 

 

VALOR TOTAL: 
 

 

 
 
VALOR TOTAL POR EXTENSO:  
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.  
 
DATA DA PROPOSTA: _____/_____/________. 
 
 

____________________________________ 
NOME DA EMPRESA, 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL, 
CARIMBO COM O Nº DO CNPJ. 

 
 



 

 

ANEXO III 

(papel timbrado da empresa) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38376/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2025 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR - ATENDIMENTO AO ART. 68, V DA LEI  

N° 14133/21 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. 

  

 

A empresa ...................................................., inscrita no CNPJ n° .............................., por 

intermédio de seu representante legal (a) Sr (a).............................., portador (a) da Carteira de 

Identidade n° .............................., e do CPF n° ..................................., DECLARA, para fins do 

dispostos no inc. V do art. 68 da Lei n° 14133 de abril de 2021, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

CIDADE- ESTADO, ________ de__________ de 2025. 

 

 

___________________________________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA  

CPF/ CNPJ: ______________________ 
 

 

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA. 

 

 



 

 

ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3837/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2025 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa _______________, inscrita no CNPJ _______________________, com sede  

(endereço completo da sede da empresa ou do licitante – pessoa física) DECLARA, sob as penas 

da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que CUMPRE 

todos os requisitos habilitatórios na Dispensa de Licitação nº _____/2025 do Município de Ibatiba, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

 

 

CIDADE- ESTADO, ________ de__________ de 2025. 

 

 

___________________________________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA  

CPF/ CNPJ: ______________________ 
 

 

 

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA. 

 

 



 

 

ANEXO V 

(papel timbrado da empresa) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3837/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2025 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE 

 

A empresa ____________, por intermédio de seu representante legal a Sr (a) ________________, 

portador(a) do CPF nº _______________com o RG nº _______________ ES, residente à 

_____________, Bairro ____________, cidade de ______________-___, CEP ___________, 

DECLARA, para os devidos fins que, não possui sócio ou proprietário que seja servidor ou dirigente 

da Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES ou que possuem qualquer tipo de parentesco, consanguíneo 

ou afim, até o 3º grau, com o Prefeito, Vice-Prefeito, Agentes Políticos, Ordenadores de Despesas 

e/ou Servidores da Prefeitura Municipal de Ibatiba que participem da fase de planejamento do 

referido certame: elaboração de projeto básico, projeto executivo ou termo de referência, 

elaboração de edital, atuação na Comissão de Compras Governamentais ou como Agente de 

Contratação, emissão de pareceres jurídicos ou técnicos, adjudicação, homologação e Ratificação 

da Dispensa de Licitação e fiscalização do contrato. 

 

CIDADE- ESTADO, ________ de__________ de 2025. 

 

 

___________________________________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA  

CPF/ CNPJ: ______________________ 

 

 

 

 

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA. 

 

 



 

 

ANEXO VI 

(papel timbrado da empresa) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3837/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2025 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA  
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

A empresa ____________, por intermédio de seu representante legal a Sr (a) 

________________, portador(a) do CPF nº _______________com o RG nº _______________ 

ES, residente à _____________, Bairro ____________, cidade de ______________-___, CEP 

___________,  DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 

esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006. Declara ainda que, por preencher os requisitos legais, pretende usufruir do 

direito de preferência para contratação na presente licitação, na forma do parágrafo 2º do art. 

44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se enquadrando nas 

vedações constantes dos parágrafos 4º e 9º, art. 3º, do referido Diploma Legal. 

CIDADE- ESTADO, ________ de__________ de 2025. 

 

___________________________________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA  

CPF/ CNPJ: ______________________ 

 

 

 

 

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA. 



 

 

ANEXO VII 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

MODALIDADE SUGERIDA: Dispensa de Licitação 

 

 

TIPO SUGERIDO: Menor Preço Global 

 

 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 14.133/2021 

 

 

 

RESUMO DO OBJETO  

 

 

Contratação de empresa especializada para edição e impressão de 01 foto colorida medindo 

40X60, com boa definição na imagem com a seguinte menção: Luis Carlos Pancoti - 1º Mandato 

2025 à 2028 - Vice prefeito Ezequias Mariano Gomes da Silva e 06 molduras medindo 53,5x73,5, 

na cor prata, com vidro, para restauração da Galeria de Prefeitos da Prefeitura Municipal de 

Ibatiba-ES. 

 

 

 

Requisitante: Secretaria Municipal de Administração 

 

 

 



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
 

1.1. Contratação de empresa especializada para edição e impressão de 01 foto colorida 

medindo 40X60, com boa definição na imagem com a seguinte menção: Luis Carlos Pancoti - 

1º Mandato 2025 à 2028 - Vice prefeito Ezequias Mariano Gomes da Silva e 06 molduras 

medindo 53,5x73,5, na cor prata, com vidro, para restauração da Galeria de Prefeitos da 

Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES. 

1.2. O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois seu padrão de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações reconhecidas e usuais do mercado (art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021). 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1.  Justifica-se a edição e impressão de 01 foto, considerando o mandato, 2025 – 2028 e a 

posse do novo prefeito e vice.  

 

2.2. A aquisição das molduras se justifica pelo fato de um incidente ocorrido, o painel de fotos 

sofreu uma queda, destruindo os quadros antigos. As fotos dos outros prefeitos não foram 

prejudicadas.   

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Art. 75, inciso II, da Lei n. 14133/2021  

 

3.1. De acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, Inciso II, que autoriza a contratação direta 

para no caso de outros serviços e compras no valor de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, 

setecentos e vinte e cinco reis e cinquenta e nove centavos). 

3.2. Será realizada a contratação através de Dispensa de Licitação, com pesquisa realizada, 

verificando-se se os valores apresentados estão em conformidade com os praticados no 

mercado, e se apresentam de maneira vantajosa para a Administração, inclusive, quanto às 

condições do fornecimento. 

3.3. A Prefeitura Municipal de Ibatiba - ES, justifica o procedimento de Dispensa de Licitação 

com base no Artigo 75, do inciso II da Lei Federal nº 4.133/2021, de forma a cumprir o 

disposto no art. 72, da mesma lei apresentamos a presente justificativa. 

 

 



 

 

4. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

4.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.  

4.2. O critério para julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL, nos 

moldes do Art. 33, inciso I, da lei 14.133/2021. 

4.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração solicitará à empresa a 

apresentação dos seguintes documentos:  

4.3.1. Habilitação jurídica, qualificação técnica/econômico-financeiro, se for o caso, e de 

regularidade fiscal, trabalhista e em relação ao FGTS. 

4.3.2. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. Declaração do SIMPLES caso a empresa se enquadre, para efeitos da Lei 

Complementar nº 123/2006; 

4.3.4. Declaração de que não possuem sócio, administrador, gerente ou funcionário que seja 

servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de Ibatiba – ES ou que possuam qualquer tipo de 

parentesco, até o 3º (terceiro) grau, incluindo os afins, com o Prefeito, Vice-Prefito, com o 

Agente de Contratação e com os membros do Setor de Compras. 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1. De acordo com a Lei 14.133/2021, os requisitos da contratação objeto deste Termo são 

os seguintes:  

 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: Tratar-se de fornecimento/aquisição de pronta 

entrega. 

 

 

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES 

01 01 Revelar fotografia tamanho 60cmx40cm. 

02 06 Confeccionar  molduras medindo 53,5x73,5, na cor prata, com vidro 

03 01 Montar quadros na Sede da Prefeitura Municipal. 



 

 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1. O prazo de entrega é de 20 (vinte) dias úteis contados da expedição da Autorização 

de Fornecimento, em remessa única. 

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.3. Os bens deverão ser entregues/montados na sede da Prefeitura Municipal de Ibatiba, 

situada na Rua Salomão Fadlalh, nº 255, Centro, Ibatiba-ES, no horário entre 8h às 11h e 12h 

às 17h de segunda a sexta-feira. 

6.4. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade dos 

produtos, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado no 

Termo de Referência. 

6.5. Em conformidade com o artigo 140 da Lei n. 14.133/21, o objeto deste contrato será 

recebido: I - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 

com as especificações; II - Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

objeto e consequente aceitação. 

6.6. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em 

desacordo com a proposta, com defeito/má qualidade, fora de especificação ou incompletos, 

após a notificação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os prazos de recebimento 

e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

6.8. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do 

contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta da CONTRATADA. 

7. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 



 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.5.  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 119). 

7.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

7.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

7.8.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

7.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

7.11. Para pagamento da nota fiscal ou da fatura serão exigidos a Certidão Negativa de 

Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), Certidão Negativa Estadual e Certidão Negativa Municipal. 

 

8. DA FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

 

8.1. Para a formação a média de preços, o Setor de Compras realizou uma cotação direta 

com um fornecedor e também no banco de preços. 



 

 

6.2. O valor médio para a contratação será de R$ 1.889,87 (um mil, oitocentos e oitenta e 

nove reais e oitenta e sete centavos).  

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTE 

9.1. A CONTRATANTE se compromete a: 

9.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de 

servidor(es) especialmente designado(s) conforme determina o artigo 117 da Lei n. 

14.133/21. 

 

9.1.2.  Os representantes da Administração anotarão em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados, nos termos do artigo 117, § 1°, da Lei 

14.133/21. 

 

9.1.3.  As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão 

encaminhadas à autoridade superior para as devidas providências, conforme dispõe o 

artigo 117, § 2°, da Lei 14.133/21 

 

9.1.4.  Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer 

controle de qualidade do objeto a ser entregue. 

 

9.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula 
Quarta. 
 

9.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

9.2.1. Não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o presente contrato. 

9.2.2. Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas, no 

Termo de Referência, sua proposta e demais atos anexos ao processo de contratação direta, 

que são parte integrante deste instrumento independente de transcrição. 

9.2.3. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do 

contrato. 

9.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados. 



 

 

9.2.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 

razão de ação ou omissão, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, sua ou 

de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que 

estiver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento realizado pela CONTRATANTE. 

9.2.6. Responsabilizar-se pelos salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, indenizações e quaisquer outras que forem devidas no 

desempenho do objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo da 

CONTRATADA com seus fornecedores, prestadores de serviços e empregados. 

9.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em consonância 

com o disposto no artigo 92, XVI, da Lei n° 14.133/21. 

9.2.8. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às 

eventuais reclamações/ notificações relacionadas com o objeto fornecido. 

9.2.9. Disponibilizar o objeto negocial de forma parcelada, caso requeira a Administração e 

de acordo com as necessidades do Município. 

9.2.10. A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança do 

objeto negocial ofertado, não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela 

adequação desse às exigências do Termo de Referência. 

9.2.11. A CONTRATADA deve cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz. 

9.2.12. O prazo de garantia mínima do objeto é aquele definido no termo de referência, 

respeitados os prazos mínimos definidos na Lei n. 14.133/21, normas legais ou normas 

técnicas existente. 

10. DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

10.1. A Autorização de Fornecimento para entrega do objeto desta Dispensa de Licitação será 

autorizada pelo Setor de Compras, devendo ser encaminhada por e-mail ou ser retirada pelo 

fornecedor no próprio setor de Compras na Sede da Prefeitura Municipal de Ibatiba – ES. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Ibatiba, em até 30 (trinta) dias 

após a data do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, documento este entregue diretamente 

no setor de compras da Prefeitura Municipal, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em 

conta corrente indicada pela contratada. 

 



 

 

11.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura documento em papel 

timbrado da empresa informando o Banco, a Agência e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento, não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 

Notas Fiscais e/ou Faturas. 

11.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 

pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.  

 

11.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 

de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas 

com outros CNPJs. 

12. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

12.1. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 

qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 

termos do Art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

 

• Advertência;  

• Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

•   Impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 03 

(três) anos; 

•     Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

12.2. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 

 

12.3. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 

competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 

fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no 

sentido da aplicação da pena.  



 

12.4. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 

conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 
 

13.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: Ficha: 016 - 0100010412200022.00633903999000 – 150000000000 – 

Gabinete do Prefeito – Recursos não vinculados de impostos e transferências de impostos.  

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E/OU PRAZO DE EXECUÇÃO 

14.1. O Contrato terá vigência de 03 (três) meses contados a partir da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado pelo mesmo período.  
 

15. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

15.1. A contratada deverá apresentar os seguintes documentos para comprovação de 

regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira: 

• Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

• Prova de constituição social;  

• Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa;  

• Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

• Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

• Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal; 

• Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia (FGTS); 

• Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  

• Certidão de Falência e Concordata, 

• Declaração de Micro Empresa;  

• Declaração de não parentesco,  

• Declaração de inexistência de Fatos Supervenientes,  

• Declaração de Micro Empresa; 

• Declaração que não emprega menor; 

16. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

16.1. Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto da dispensa, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 

garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e 

constante da proposta; 

16.2. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de apresentação da proposta, não havendo indicação expressa, esse prazo 

será considerado como tal; 
 



 

16.3. Indicar a razão social da empresa, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento 

da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, 

fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, número da 

conta corrente bancária e agência respectiva, os dados referentes à conta bancária poderão 

ser informados na fase da contratação; 
 

16.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica prevalecerão às da proposta, ocorrendo divergência entre o valor unitário 

e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
 

16.5. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a 

execução do objeto licitado, conforme disposto neste termo de referência. 
 

17. DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. A Fiscalização será ampla e irrestrita, e será exercida pela Servidora Joyce 

Figueiredo de Oliveira, ocupante do cargo de Chefe de Patrimonio, lotada na Secretaria 

Municipal de Administração. 

 

17.2. A fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos 

fornecimentos até a conclusão do contrato, bem como decidir os casos a que se refiram direta 

ou indiretamente relacionados ao fornecimento em questão. 

 

Ibatiba – ES, 24 de abril de 2025. 

 

Elaborado por: 

____________________________________ 

Leila Aparecida Batista Hubner  

Agente de Contratação  

Aprovado por: 

_____________________________________ 

Emanuelly Aparecida Vieira de Moura Moreno  

Secretária Municipal de Administração – Interina                                                

 

 

 

 

 

 

O presente Termo de Referência 
datado de 24/04/2025, encontra-se 
assinado nos autos do Processo 
Licitatório, com vista disponível aos 
interessados. 



 

 

ANEXO I 

 

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR GLOBAL  

01 01 UNID 

Foto colorida medindo 40X60, com 

boa definição na imagem - com a 

seguinte menção: Luis Carlos Pancoti 

- 1º Mandato 2025 à 2028- Vice 

prefeito Ezequias Mariano Gomes da 

Silva 

 R$ 567,05   R$ 567,05  

02 06 UNID 
Molduras medindo 53,5x73,5, na cor 

prata, com vidro. 
 R$ 220,47   R$ 1.322,82  

VALOR TOTAL:  R$ 787,52   R$ 1.889,87  

 

 

 

Valor Médio: R$ 1.889,87 (um mil. Oitocentos e oitenta e nove reais e oitenta e sete centavos) 

 

 

 


